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Apresentação 

 

 

É com satisfação e transparência que apresentamos o Relatório de 

Gestão da Câmara Municipal de Presidente Kennedy referente ao exercício 

financeiro de 2025, que passa a integrar a Prestação de Contas Anual do mesmo 

exercício em conformidade com a Instrução Normativa TCE/ES Nº 68/2020 e 

suas atualizações. 

Este Relatório de Gestão consolida informações de natureza 

orçamentária, financeira, fiscal e operacional da Câmara Municipal de Presidente 

Kennedy referente ao exercício de 2025. Tem como objetivo demonstrar a 

conformidade da gestão praticada pela Casa Legislativa, evidenciar o 

desempenho das ações executadas e fornecer subsídios à prestação de contas 

anual junto ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCE-ES. 
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1 – LEGISLATIVO 

 

A Câmara Municipal de presidente Kennedy tem como missão representar 

a população local, fiscalizar o Executivo Municipal e legislar sobre os temas de 

interesse público. Este Poder Legislativo é composto por 09 (nove) vereadores, 

incluindo os 03 (três) membros da Mesa Diretora, sendo instaladas nesta 

Câmara 03 (três) comissões permanentes, quais seja, Comissão de Constituição 

e Justiça, Serviço Público e Redação; Comissão de Finanças, Economia, 

Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas e Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização das Leis.   

O ano de 2025 foi politicamente atípico para o município devido ao fato de 

presidente da Casa ter atuado como prefeito interino por cerca de 11 meses em 

função pendências judiciais envolvendo o registro de candidatura do prefeito 

eleito. Durante esse período, a Mesa Diretora foi reorganizada internamente, 

onde o vice-presidente passou a presidência interina e os vereadores 

continuaram com suas funções legislativas fundamentais. 

  A Casa desempenhou um papel central não apenas na legislação, mas 

também na manutenção da estabilidade institucional do município até que a 

Justiça Eleitoral definisse a posse definitiva do prefeito eleito.  

Durante o ano 2025, a Câmara Municipal de Presidente Kennedy esteve 

reunida para a realização de 48 (quarenta e oito) sessões plenárias, sendo: 43 

(quarenta e três) Sessões Ordinárias, além de outras 02 (duas) Sessões 

Extraordinárias, 01 (uma) sessão solene e 02 (duas) sessões especiais.  

Onde foram apresentados e discutidos 76 (setenta e seis) projetos de Lei 

Ordinária, 01 (um) projeto de Lei Complementar, 11 (onze) projetos de 
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Resolução, 14 (catorze) Decreto Legislativo, além de 228 (duzentas e vinte e 

oito) indicações. 

Destaca-se, que as Comissões Permanentes atuam de maneira direta no 

processo legislativo municipal, realizando reuniões periódicas semanais e 

extraordinárias, sempre que necessário, dedicando-se ao estudo técnico das 

matérias propostas com assessoria do corpo técnico desta Casa.  

Também foram apresentadas moções de aplausos e de pesar, além de 

trazer a luz diversos temas e debates de interesse da população. 

 As sessões plenárias são transmitidas “ao vivo” através do link direto “TV 

Câmara”, disponibilizado de forma facilitada no web site do Poder Legislativo 

Municipal (https://presidentekennedy.es.leg.br/#section-camara-tv), 

destacando-se que, após a transmissão, os arquivos em áudio e vídeo 

continuam disponíveis no site para consulta pelos interessados.    

A transmissão das sessões tem sido um importante instrumento de 

transparência das ações do Poder Legislativo Municipal, inclusive quanto à 

atuação dos vereadores, permitindo aos munícipes acompanhar o trabalho de 

seus representantes eleitos, fomentando ainda, uma maior participação popular 

nos assuntos de interesse do município. Além de poder acompanhar as sessões 

plenárias, seja ao vivo ou através dos arquivos disponibilizados, a população 

pode interagir com o Poder Legislativo através do canal de “Central de 

Mensagens” disponível no site, colaborando o envio de denúncias, sugestões e 

reclamações, podendo também solicitar Informações ou falar diretamente com 

os vereadores.    

O cidadão tem acesso ainda, através do site da Câmara Municipal, ao 

inteiro teor dos Projetos de Lei em tramitação, podendo acessar às pautas e às 

atas das sessões, com informação completa sobre o resultado das deliberações 

legislativas.  
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 Destacamos que o plenário da Câmara Municipal é local de reunião não 

apenas do legislativo, mas de audiências públicas realizadas pelo executivo, 

referente prestação de contas da Secretaria de Saúde, assistência social e 

finanças. Desta forma incentivando a participação popular e atualização e 

comprometimento dos vereadores com a fiscalização e acompanhamento das 

atividades executivas no município. 

  

2-GESTÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

 

O orçamento anual, foi aprovado e sancionado pela Lei Municipal nº 

1.784/2024, onde foi fixado despesa para o Poder Legislativo de R$ 

4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais) para o ano de 2025, 

contudo após finalizado o exercício de 2024 o valor apurado para repasse de 

duodécimo para 2025, conforme as receitas tributárias e das transferências 

previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no 

exercício anterior pelo município, art. 29-A CF/88, foi um total de R$ 

6.347.520,60 (seis milhões trezentos e quarenta e sete mil quinhentos e vinte 

reais e sessenta centavos). Desta forma o acréscimo de R$ 1.847.520,60 (um 

milhão oitocentos e quarenta e sete mil quinhentos e vinte reais e sessenta 

centavos) foi realizado através do Decreto Executivo nº 0074/2025, em 

22/04/2025.           

  

A despesa total realizada no período foi de 5.696.284,75 (cinco milhões 

seiscentos e noventa e seis mil duzentos e oitenta e quatro reais e setenta e 

cinco centavos), que após cancelamentos e inscrição de restos a pagar 

evidenciou um superávit financeiro de R$ 728.761,81 (setecentos e vinte e oito 

mil setecentos e sessenta e um reais e oitenta e um centavos), valor que foi 
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restituído Poder Executivo em 04/02/2025, conforme determina a Constituição 

Federal no § 2º do art. 168. 

 

DISCRIMINAÇÃO VALOR – R$ 

Despesa Total Autorizada 4.500.000,00 

(+) Suplementação por Anulação de Outra UG 1.847.520,60 

(=) Despesa Fixada 6.347.520,60 

(-) Despesa Empenhada 5.696.284,85 

(+) Cancelamento de Restos a pagar - Exercício Anterior      77.525,96 

(=) SuperÁvit do Exercício     728.761,71 

 

 

 

3 -GESTÃO FISCAL - PESSOAL 

 

O quadro de pessoal ativo da Câmara Municipal observou e cumpriu aos 

limites permitidos pela Constituição Federal/88 em seu art. nº 29, que dispõe 

sobre o limite máximo que o Poder Legislativo Municipal pode dispender com 

sua folha de pagamento, incluindo os subsídios de vereadores, sendo limitado 

ao percentual de 70% da receita que lhe é transferida pelo município. 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO R$ 

REPASSE – DUODÉCIMO 2025 R$ 6.347.520,60 

LIMITE COM PESSOAL - 70% R$ 4.443.264,42 

GASTO EFETIVO COM PESSOAL - 2025 R$ 2.971.828,08 

LIMITE DE GASTOS UTILIZADO 46,8% 

 

A folha de subsídios de vereadores, já incluídos no cálculo do limite acima, 

dado pela Resolução CMPK nº 0068/2023 fixou subsídios mensais para 
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vereadores no valor de R$ 9.371,45 (nove mil trezentos e setenta e um reais e 

quarenta e cinco centavos) não havendo valor diferenciado para o cargo de 

presidente e nem fazendo jus a qualquer outro tipo de remuneração, excluindo 

despesas de caraté indenizatório.        

  

Outro ponto relevante é a observância dos limites estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 101/2000 que em seus arts. nº 18, 19 e 20 dispõe que a 

despesa total com pessoal, incluídas aí as obrigações patronais, relaciona-se ao 

limite máximo de comprometimento da receita de 6% (seis por cento) do 

orçamento do município. Constatou-se que a despesa total com pessoal 

executadas pela Câmara Municipal de Presidente Kennedy atingiu 0,78% da 

Receita Corrente Líquida do Município conforme demonstrado no Relatório de 

Gestão Fiscal-anexo I- Despesa com pessoal, devidamente publicados no diário 

oficial do município e quadro de avisos da CMPK e PMPK.    

  

Foi inscrito em restos a pagar ao fim do exercício de 2025 o valor total de 

R$ 393.795,18 (trezentos e noventa e três mil setecentos e noventa e cinco reais 

e dezoito centavos) referente a despesa com férias, 1/3 de férias e encargos 

patronais reconhecidas contabilmente pelo critério de competência. Afim de 

assegurar os recursos para despesas já reconhecidas e de direito adquiridos 

pelos servidores. 

Considerando a ocorrência do fato gerador, a anualidade orçamentaria, 

os limites de despesa com pessoal e o saldo de recursos disponíveis, decidiu-se 

por empenhar os reconhecimentos das apropriações de despesas com férias 

mais 1/3 e encargos patronais afim de garantir o cumprimento de tais obrigações, 

sendo liquidados à medida que a folha de férias seja gerada e paga ao servidor. 
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4– GESTÃO PATRIMONIAL  

 

A Câmara Municipal de Presidente Kennedy controla e atualiza seus bens 

e estoques através da comissão de Almoxarifado e Comissão para revisão e 

atualização dos Bens Patrimoniais ambas formadas por 3 (três) servidores, que 

realizam o acompanhamento e o registro mensal de toda a movimentação, 

conferência do inventario, atualiza os termos de guarda e localização dos bens 

móveis e procede o registro das aquisições e/ou devoluções. Com consolidação 

mensal com a contabilidade.        

          

 Sempre que necessário é realizado a reavaliação no valor de bens 

móveis, bem como a baixa de bens inservíveis para o órgão através de 

devolução ao patrimônio da prefeitura municipal.      

           

 Os bens móveis foram depreciados mensalmente, pelo critério de 

competência, utilizando a tabela de depreciação da Receita Federal Do Brasil, 

em observância as adequações as Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. 

 

 

5– OPERACIONAL 

 

O ano de 2025 foi marcado por importantes adequações institucionais e 

estruturais, voltadas à modernização da Casa de Leis, ao fortalecimento da 

atuação parlamentar e à ampliação do acesso da comunidade ao Poder 

Legislativo.           

           

 No âmbito administrativo, registraram-se avanços significativos na 

organização interna e na melhoria da estrutura física do prédio, proporcionando 
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melhores condições de trabalho aos parlamentares e servidores.   

           

 Em 2025, a Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy formalizou a 

cessão do andar térreo do prédio da Câmara Municipal ao Poder Legislativo, 

ampliando o espaço físico disponível para o desenvolvimento das atividades 

parlamentares.    

Essa medida representou um importante marco administrativo, medida 

que resultou na ampliação do espaço físico disponível para o desenvolvimento 

das atividades institucionais.  

A ampliação da estrutura física possibilitou a readequação dos ambientes 

internos e a implantação de gabinetes individualizados para os vereadores, 

providência historicamente demandada e considerada essencial ao pleno 

exercício do mandato parlamentar. A disponibilização de gabinetes próprios 

assegura: 

• Atendimento reservado e adequado aos munícipes; 

• Melhor organização das atividades legislativas; 

• Ambiente apropriado para análise técnica de proposições; 

• Estrutura compatível com as atribuições institucionais do cargo. 

Com a ampliação do espaço do Poder Legislativo, tornou-se possível, 

além da instalação dos gabinetes parlamentares, promover melhorias na 

organização administrativa. Para tanto, foi necessária a criação e a extinção de 

determinados cargos, a fim de adequar a estrutura administrativa às novas 

demandas e à reorganização institucional.  

A cessão do espaço reforça, ainda, a harmonia e a cooperação 

institucional entre os Poderes Executivo e Legislativo, contribuindo para o 

fortalecimento da gestão pública municipal.  
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A gestão da Câmara Municipal reafirma seu compromisso com a 

responsabilidade administrativa, a transparência na aplicação dos recursos 

públicos e o contínuo aperfeiçoamento da estrutura legislativa, com vistas ao 

fortalecimento institucional e ao desenvolvimento do Município. 
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